
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DO VEREADOR DIEGO GRIJÓ GAVA  

 
 
 

 

 

                                                                   INDICAÇÃO Nº90/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

Sugere a continuidade da calçada no beco que liga a Avenida Florentino Ávidos ao bairro Santo 

Agostinho. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo garantir melhores condições de mobilidade urbana e segurança 

para os pedestres que utilizam diariamente o beco de ligação entre a Avenida Florentino Ávidos e o 

bairro Santo Agostinho. Conforme verificado no local, há descontinuidade da calçada, obrigando os 

transeuntes a circularem pela via destinada a veículos, o que aumenta significativamente o risco de 

acidentes. Além disso, a ausência de padronização e estrutura adequada da calçada contribui para o 

acúmulo de resíduos e dificulta o acesso de pessoas com mobilidade reduzida, idosos e crianças. A 

intervenção proposta visa promover acessibilidade, organização do espaço urbano e valorização da 

região, proporcionando mais dignidade e segurança à população.           

 

 

Diante do exposto, a execução da continuidade da calçada se mostra uma medida necessária e urgente, 

atendendo aos princípios de mobilidade urbana e bem-estar coletivo. 
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                                                                  FOTO  DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

 

 

                                           

 

 

                                               Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 23 de Abril de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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